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Ilmo. Sr. Dr 

 

Vimos através deste, solicitar parecer jurídico 

referente ao Projeto de Lei que dispõe sobre a proibição que pessoas que cometerem maus tratos 

ou abandono a animais domésticos para obter novamente uma guarda e/ou de outros animais 

conforme cópia do Projeto de Lei que segue em anexo. 

Tal parecer se faz necessário para verificar eventual 

vício de constitucionalidade e precisa ser emitido com urgência em virtude do prazo legal para 

resposta do Poder Executivo. 

Sem mais para o momento, agradecemos atenção e 

contamos com a vossa preciosa colaboração. 

Atenciosamente, 

Walter Volpato 

Prefeito Municipal 
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